
Número da Viagem

3178430

DECLARAÇÃO DE CADASTRAMENTO DE CÓDIGO IDENTIFICADOR DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTE

INFORMAÇÕES DO CONTRATANTE

CNPJ/CPF: 58.282.235/0001-01 RNTRC: 057616033

NOME/RAZÃO SOCIAL: LANDSTAR TRANSPORTES LTDA

ENDEREÇO: RUA DOUTOR REINALDO SCHMITHAUSEN 333 SALA 2107 - CORDEIROS - ITAJAÍ/SC CEP: 88310-000

INFORMAÇÕES DO CONTRATADO

CNPJ/CPF: 38.663.946/0001-00 RNTRC: 053933500

NOME/RAZÃO SOCIAL: FAMILIA MACHADO TRANSPORTES LTDA

INFORMAÇÕES DA VIAGEM

ORIGEM: GARUVA / SC DATA INÍCIO: 14/11/2025

DESTINO: GUARULHOS / SP DATA FIM: 21/11/2025

NATUREZA DA CARGA: 39.11 PESO: 15000,00 Kg

INFORMAÇÕES DO FRETE

VALOR CONTRATADO R$ 3.800,00 DESC. ANTECIPADO: R$ 0,00

FRETE / FRETE BRUTO R$ 3.800,00 / R$ 3.800,00 QTD. DE PARCELAS: 2

COMBUSTÍVEL R$ 0,00 AVISO AO TRANSPORTADOR:

SEST/SENAT R$ 0,00

IRRF R$ 0,00 ¹

INSS R$ 0,00 ²

ICMS/ISSQN R$ 0,00

DESPESAS R$ 0,00

TARIFAS BANCÁRIAS R$ 0,00

VALE-PEDÁGIO R$ 118,50 - 1 compra(s) TAG na(s)
modalidade(s) TAG CONECT CAR;

Nº DOC. DA VIAGEM N/A

CENTRO DE CUSTO N/A

CHAVE NF-e: N/A EMISSOR CT-e: N/A

CHAVE CT-e: N/A SÉRIE CT-e: N/A

PARCELAS

TIPO VALOR
Nº DOC. DA
PARCELA VENCIMENTO COMENTÁRIO SITUAÇÃO PAGAMENTO

Adiantamento R$ 2.660,00 N/A 14/11/2025 Vencida N/A

Saldo R$ 1.140,00 N/A 21/11/2025 Pendente N/A

VEÍCULOS

PLACA RNTRC PLACA RNTRC

BCJ2423 053933500

INFORMAÇÕES DO DESTINATÁRIO

CIOT

180000586561/5204
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www.targetbank.com.br

VEÍCULOS

CNPJ/CPF: 48.287.851/0001-93

NOME/RAZÃO SOCIAL: VGF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: ESTRADA ÁGUA CHATA - ÁGUA CHATA - GUARULHOS/SP CEP: 07251-000

¹O cálculo de IRRF é realizado levando em consideração o valor total de frete do contratado recebido pelo contratante, dentro do período
estipulado.

²O cálculo do INSS é realizado com base no valor bruto acumulado das operações de transporte efetuadas dentro do período
determinado. No entanto, conforme a legislação vigente, o valor da contribuição é limitado ao teto de R$ 897,31. Logo, mesmo que o
total acumulado de fretes no período resulte em um valor superior, o INSS recolhido não ultrapassará esse limite.

Antes de imprimir lembre-se do nosso compromisso com a natureza.
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